
PARECER	COSMAM

Vem	a	esta	Comissão	Projeto	de	Lei	Complementar	que	altera	o	inc.	II	do	caput	do	art.	23	e	o	inc.	III	do	caput	do	art.	25	e	inclui
inc.	V	no	caput	do	art.	23	e	incs.	IV	e	V	no	caput	do	art.	25,	todos	da	Lei	Complementar	nº	694,	de	21	de	maio	de	2012	–	que
consolida	 a	 legislação	 sobre	 criação,	 comércio,	 exibição,	 circulação	 e	 políticas	 de	 proteção	 de	 animais	 no	Município	 de	 Porto
Alegre	e	revoga	legislação	sobre	o	tema	–,	e	alterações	posteriores,	estabelecendo,	para	o	comércio	de	animais,	condições	de
bem-estar	e	controles	de	origem	e	rastreio.

	

Embora	não	 seja	de	competência	desta	comissão	analisar	a	 constitucionalidade	da	matéria	apresentada,	 importante	 ressaltar
que	em	seu	parecer	a	Procuradoria	desta	casa,	não	vislumbra	inconstitucionalidade	e	a	CCJ	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	da
proposição.

	

Quanto	a	matéria,	a	qual	esta	comissão	é	competente	para	analisar,	entendo	já	estar	contemplada,	conforme	Lei	Complementar
em	 Legislação	 vigente,	 qual	 seja:	 Lei	 Complementar	 nº	 694,	 de	 21	 de	maio	 de	 2012.	 Não	 prosperando	 então	 alterações	 na
Legislação	em	vigência	e	seus	respectivos	Artigos.

Salienta-se	também	a	Legislação	Municipal	vigente	é	farta	no	que	diz	respeito	aos	maus	tratos	aos	animais,	comércio,	bem	estar
e	controle	de	uma	forma	geral.

	

Desta	forma,	voto	pela	rejeição	do	Projeto	de	Lei.

	

Vereadora	Lourdes	Sprenger

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	de	Lourdes	dos	Santos	Sprenger,	Vereadora	Lourdes
Sprenger,	em	07/08/2023,	às	16:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da
Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de
Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0599984	e	o	código	CRC	C0546456.

Referência:	Processo	nº	278.00032/2022-23 SEI	nº	0599984
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	066/23	–	Cosmam	–	contido	no	doc	0599984	–	(SEI	nº
278.00032/2022-23	–	Proc.	nº	0608/22	–	PLCL	022/22),	de	autoria	da	vereadora	Lourdes	Sprenger,
foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	no	dia	10	de
agosto	de	2023,	tendo	obtido	05	votos	FAVORÁVEIS	e	00	votos	CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório
de	Votação	abaixo:
	
➥	CONCLUSÃO	DO	PARECER:	pela	rejeição	do	Projeto.
	
•	Vereador	José	Freitas	(presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Cláudia	Araújo	(vice-presidente)	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Aldacir	Oliboni	–	FAVORÁVEL
•	Vereador	Lourdes	Sprenger	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Mônica	Leal	–	FAVORÁVEL
•	Vereadora	Psicóloga	Tanise	Sabino	–	(não	votou)
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Matheus	dos	Santos	Bonneau,	Assistente	Legislativo,	em
10/08/2023,	às	10:52,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0602204	e	o	código	CRC	A30B3239.

Referência:	Processo	nº	278.00032/2022-23 SEI	nº	0602204
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